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EITURA MUNICIPAL 

DECRETO N°. 4787 DE 03 DE MARÇO DE 2026  

Dispõe sobre a Suplementação de Verba do 
Orçamento Vigente. 

GILBERTO DONIZETI DE SOUZA, Prefeito Municipal em Exercício da Estância Climática de 
São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n°. 2.568 de 
7 de novembro de 2025. 

DECRETA 

ARTIGO 10  - Fica aberto na contadoria municipal um crédito especial no valor de R$ 
200.000,00  (duzentos mil reais) para suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

) EQUPAMtNTOS C MATRAt  PERVANUT1 
TRÀSFRC-iCLs 1 CON/tO5 ESTADUA 

cro AC4O 

Total Geral R$ 200.000,00 

ARTIGO 20  - O Crédito especial aberto pelo Artigo Primeiro terá como cobertura o seguinte 
recurso: 

Superávit do Exercício Anterior:  FR 02 — Programa Município Agro R$ 200.000,00 

Total Geral R$ 200.000,00 

ARTIGO 30   - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 
em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 03 de março de 2026. 
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Carina A'arecida Santos Andrade 

Secretária de Finanças e Orçamento 
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